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PORTARIA Ng 62/2021

DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

MIGUEL TOMAZELA; Prefeito Municipal de Pereiras, usando

das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO que a Servidora CIBELE DE FREITAS, ocupante

do cargo de SECRETÁRIA DE ESCOLA, do quadro de empregos da Prefeitura, consta

com mais de 3 anos de trabalho, junto a mesma e tem demonstrado nesse período

total dedicação em suas atividades e atribuições cujo comportamento sempre foi

exemplar, e

CONSIDERANDO, ainda que o mesmo necessita de um

AFASTAMENTO para tratar de assunto de interesse particular e pessoal,

R E S O IV E:

Artigo 15 - CONCEDER à Sra. CIBELE DE FREITAS, CPF: 255.588.688-56,

um afastamento de 12 meses, a partir de 20/08/2021, com prejuízo de seus

vencimentos, podendo o mesmo após esse período retornar ao seu emprego de

origem com os vencimentos que lhe conferem, conf. Art: 444 da CLT.

Artigo 22 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Pre-feifuráT^nicipal de Pereiras, data supra.

Migu^Tomazela
Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação no lugar de costume nesta Prefeitura Municipal,
na data supra.
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